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Caso sua instituição ainda não 

seja associada ao SEMERJ, visite 
nosso site e descubra as 

vantagens em associar-se ao 
Sindicato das Entidades 

Mantenedoras do Estado do Rio 
de Janeiro. 

  
Lembramos que 

prestamos atendimento 
jurídico especializado 

para todas as instituições 
associadas às terças-
feiras mediante pré-

agendamento através do 
telefone n. (21) 3852-0577. 

  
  

Covac Sociedade de 
Advogados 

www.advcovac.com.br 
advcovac@advcovac.com.br 

  
Covac Educação & Soluções 

www.covac.com.br 
covac@covac.com.br 

Prezado (a) Mantenedor (a), 
  
Encaminhamos abaixo a íntegra da Portaria Normativa n.º 12, de 
7 maio de 2010, a qual traz alterações na redação do artigo 4º, da 
Portaria n.º 10, de 30 de abril de 2010 (FIES).   
  
  
  
    Portaria MEC/Normativa nº 12, de 7 de maio de 2010 
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Ministério da Educação 
  

GABINETE DO MINISTRO 
  

PORTARIA NORMATIVA Nº 12, DE 7 DE MAIO DE 2010 
  
  

O MINISTRO DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições e considerando o disposto 
na Lei nº 10.260, de 12 de julho de 
2001, e na Portaria Normativa MEC nº 
1, de 22 de janeiro de 2010, resolve: 
  

Art. 1º O art. 4º da Portaria Normativa nº 10, de 30 de abril de 2010, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art.4º......................................................................................... 
I - validar suas informações na Comissão Permanente de 

Supervisão e Acompanhamento (CPSA) em até 10 (dez) dias, contados a 
partir do dia imediatamente subsequente ao da conclusão da sua inscrição; 
e 

II - comparecer a um agente financeiro do FIES em até 20 (vinte) 
dias, contados a partir do dia imediatamente subsequente ao da conclusão 
da sua inscrição, com a documentação exigida no art. 15 e, uma vez 
aprovada pelo agente financeiro, formalizar a contratação do 
financiamento. 

§ 1º............................................................................................ 
§ 2º O Presidente do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação (FNDE), Agente Operador do FIES, poderá alterar os prazos de 
que tratam os incisos I e II deste artigo. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

FERNANDO HADDAD 
  



  

Caso sua instituição ainda não seja associada ao SEMERJ, visite nosso site – www.semerj.org.br – e descubra as vantagens em associar-se ao 
Sindicato das Entidades Mantenedoras do Estado do Rio de Janeiro. 
  
O SEMERJ respeita a sua privacidade. Este email lhe foi encaminhado pois seu endereço consta do nosso banco de dados. Caso deseje não  
mais receber nossos informativos, envie uma mensagem para informativo@semerj.org.br com o assunto REMOVER. 


